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Documento de Formalização de Demanda Nº 04/2024  
 

Requisição Nº 04/2024 
Processo SIPE nº 224274/2024-e. 
 
Fundamento legal da contratação/aquisição: Art. 75, II, da Lei 14.133/2021. 
 
1. Área requisitante:  
A demanda é requisitada pela Procuradoria de Defesa do Consumidor, vinculada à Procuradoria Geral 
do Município. 
 
2. Descrição do objeto e Justificativa da necessidade: 
O objeto da contratação é a Instalação de seis (6) Condicionadores de Ar, em atenção à necessidade 
de refrigeração dos ambientes destinados ao atendimento dos consumidores, ao cartório, arquivo e 
jurídico do Procon, considerando o calor que se faz presente na cidade no verão, visando proporcionar 
tanto aos munícipes quanto servidores, um ambiente agradável para que os trabalhos sejam 
realizados. A justificativa de contratação é a substituição de equipamentos obsoletos e que não se 
encontram mais em condições de suprir as necessidades do órgão público, encontrando-se mais bem 
detalhada no Termo de Referência. O presente caso está dispensado da elaboração de Estudo Técnico 
Preliminar (art. 9º, I, do Decreto Municipal nº 12.840/2023). 
 
3. Justificativa da quantidade: 
A quantidade necessária de contratação engloba seis (6) unidades. Sendo três (3) unidades referentes 
a equipamento com capacidade de 30.000 BTUs, duas (2) delas para instalação na sala de 
atendimento e uma (1) no cartório. Também há a instalação de duas (2) unidades de 24.000 BTUs, 
sendo que uma (1) será instalada na sala de arquivo e uma (1) na sala do jurídico. Por fim, há uma 
(1) unidade de 12.000 BTUs em funcionamento, que será transferida de local, por estar em um 
ambiente grande e não comportar a refrigeração adequada em dias de maior temperatura, passando 
para uma sala menor. Entende-se que com a instalação dessas seis (6) unidades os ambientes 
proporcionarão melhores condições para que a atividade pública seja executada. 
 
4. Justificativa da modalidade:  
A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação na forma eletrônica, sendo que a 
contratação deverá englobar a mão de obra para instalação e os materiais necessários (menor preço 
global por item). 
 
5. Data em que o objeto/serviço necessita ser adquirido/executado: 
Os equipamentos devem estar instalados e em funcionamento até o fim do mês de setembro, 
considerando que as empresas que atuam no ramo desse objeto estarão com maior disponibilidade 
de realização dos trabalhos no inverno, bem como é um período razoável para que os equipamentos 
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sejam instalados e testados antes de as temperaturas começarem a esquentar, o que deve acontecer 
no início da primavera. 
 
6. Grau de prioridade da contratação, se [baixa], [média] ou [alta]: 
O grau de prioridade dessa contratação é médio, considerando que desde o fim de 2023 o órgão já 
adquiriu os equipamentos para a instalação e vem providenciando a documentação necessária para 
que a instalação seja realizada, sempre encontrando entraves burocráticos para a continuidade da 
contratação, não sendo prudente nem aceitável que se inicie mais uma estação quente e não haja 
condições de trabalho nas salas de atendimento, arquivo, cartório e jurídico. 
 
7. Indicação dos servidores responsáveis pelo planejamento, fiscalização e gestão do contrato: 
Servidor responsável pela elaboração do Temo de Referência – Paulo Henrique Setti, Assistente 
Jurídico, Matrícula nº 2469201; 
Servidor responsável pela fiscalização administrativa – Daniela Araújo Weeck, Agente em Atividades 
Administrativas, Matrícula nº 1681801; 
Servidor responsável pela fiscalização técnica – Salesio Pedrini, Procurador do Município, Matrícula 
nº 1446703; 
Servidor responsável pela gestão contratual – Gaspar Laus, Procurador-Geral do Município, 
Matrícula nº 1486205; 
Servidor responsável pela fiscalização administrativa substituta – Juliano Soares Castilhos, Agente 
em Atividades Administrativas, Matrícula nº 2630201; 
Servidor responsável pela fiscalização técnica substituta – Elisa Regina Pereira de Almeida, Agente 
em Atividades Administrativas, Matrícula nº 2572701. 
 
8. Estimativa preliminar do valor da contratação: 
A estimativa da contratação é de R$ 7.100,50 para a realização de todo o trabalho necessário, 
incluindo mão-de-obra e materiais necessários. Devido à especificidade da contratação com 
metragens específicas, procedeu-se à pesquisa diretamente com empresas do ramo, cujos 
orçamentos seguem anexo. Dos valores se obteve a mediana. 
 
9. Indicação de vinculação ou dependência do objeto com contratações correlatas: 
Não se vislumbram contratações vinculadas ou dependentes a esse objeto. 
 
10. Previsão no Plano de Contratação Anual [PCA]: 
A contratação não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual devido a inexistência do 
documento no momento do surgimento da necessidade. 

 
DECLARAÇÃO: 
“Assumo que os colaboradores designados como membros da equipe de planejamento e o responsável 
pela formalização dessa demanda, ficarão à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre esta 
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solicitação, bem como para acompanhar todo o processo de contratação, fornecendo todas as 
informações técnicas necessárias à Diretoria Executiva de Licitações e Contratos. Certifico que a 
formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na justificativa 
da contratação elaborada, garantindo que é a forma mais vantajosa de contratação de todas às 
disponíveis, estando em pleno acordo com todos os requisitos legais. Afirmo que o preço estabelecido 
é compatível com valores praticados no mercado.  
 
 
 

______________________________________________ 
Paulo Henrique Setti 
Assistente Jurídico 

Matrícula nº 2469201 
 

 
 
Autorizo, por fim, a contratação/ aquisição por meio de Dispensa de Licitação na forma eletrônica.  
 

Datado e assinado digitalmente (via SIPE). 
Itajaí/SC, 19 de julho de 2024 

 
 
 

______________________________________________ 
Gaspar Laus 

Procurador-Geral do Município 
Matrícula nº 1486205 
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